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META 3. Conseguir e tornar possível que, para 2030, ao menos 30% das zonas
terrestres, de águas continentais e costeiras e marinhas, especialmente as zonas de
particular importância para a biodiversidade e as funções e os serviços dos
ecossistemas, sejam conservados e manejados eficazmente mediante sistemas de
áreas protegidas ecologicamente representativos, bem conectados e governados de
forma equitativa, e outras medidas efetivas de conservação baseadas em zonas
geográficas específicas, o reconhecimento dos territórios indígenas e tradicionais,
quando proceder, integrados em paisagens terrestres, marinhas e oceânicas mais
amplas, cuidando ao mesmo tempo que todo uso sustentável, quando proceder nas
ditas zonas, seja plenamente coerente com os resultados da conservação,
reconhecendo e respeitando os direitos dos povos indígenas e dos povos e
comunidades tradicionais.

Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB): Meta 3 Kunming-Montreal

Adotada durante a 15ª Conferência das Partes (Dez 2022)
4 Objetivos para 2050

23 Metas de Ação para 2030



WDPA e SNUC

Em 2004, o IBAMA, então responsável pelas UCs federais, 
publicou o “Atlas de Conservação da Natureza Brasileira”. 

No livro foi feita a equivalência entre as categorias de 
manejo do SNUC e aquelas estabelecidas pela UICN. 

Posteriormente, em 2007, o próprio Ministério do Meio 
Ambiente, através do Departamento de Áreas Protegidas, 
respaldou essa correspondência de categorias no Informe 
Nacional sobre Áreas protegidas no Brasil. Assim é que as 
informações passadas pelo Brasil ao Programa Mundial de 

Áreas Protegidas da ONU respeitam a equivalência tal como 
publicada nesses dois compêndios.



World Database on Protected Areas - Centro Mundial 
de Monitoramento da Conservação (ligado ao PNUMA)



O SNUC hoje

% de Área Continental 
Protegida*

18,55%

% de Área Marina 
Protegida*

26,32%



O SNUC hoje
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% DOS BIOMAS PROTEGIDOS POR UC



% ÁREA UC POR CATEGORIA E ESFERA



Nº UC POR CATEGORIA E ESFERA



GOVERNANÇA
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GOVERNANÇA



Base de dados oficial sobre as unidades de conservação do Brasil

 Monitoramento de metas e indicadores (Meta 3 Kunming-Montreal - CDB)
 Atualização da Base de Dados Mundial (WDPA)
 Transparência e controle social da implementação do SNUC
 Facilitação do acesso a políticas públicas relacionadas às UC, como 

ICMS ecológico, Compensação Ambiental, programas e projetos.
 Facilitação do planejamento de corredores ecológicos, mosaicos, 

reservas da biosfera e outros instrumentos de gestão integrada e 
reconhecimento internacional



Metas CNUC

Recife - PE

2022 – Virtual

 Ampliar divulgação da nova Plataforma 

 Ampliar número de UCs cadastradas e 
atualizadas

Importante papel dos OG no cadastramento e 
atualização dos dados

https://cnuc.mma.gov.br/



CNUC

Recife - PE

2022 – Virtual

 Guias sobre o CNUC:

 Guia SNUC-CNUC Módulo 1: contextualização do CNUC no 
âmbito do SNUC

 Guia SNUC-CNUC Módulo 2: funcionalidades do CNUC e os 
procedimentos para o cadastramento de OGs, usuários, 
UCs e programas, projetos, gestão integrada e 
reconhecimentos internacionais (PPGRs)

 Guia SNUC-CNUC Módulo 3: disponibilização das 
informações cadastradas no CNUC para a sociedade

https://cnuc.mma.gov.br/



CNUC

Recife - PE

2022 – Virtual

 Acesso aos órgãos gestores

https://cnuc.mma.gov.br/login



CNUC

Recife - PE

 O que precisa para UC estar cadastrada no CNUC: 
ato de criação em conformidade com o SNUC

“Art. 2o O ato de criação de uma unidade de conservação deve indicar:
I - a denominação, a categoria de manejo, os objetivos, os limites, a

área da unidade e o órgão responsável por sua administração;
II - a população tradicional beneficiária, no caso das Reservas

Extrativistas e das Reservas de Desenvolvimento Sustentável;
III - a população tradicional residente, quando couber, no caso das

Florestas Nacionais, Florestas Estaduais ou Florestas Municipais; e
IV - as atividades econômicas, de segurança e de defesa nacional

envolvidas.”

Decreto 4340/2022



CNUC

Recife - PE

 Capacitação e dúvidas

 Curso EaD assíncrono
 Capacitação síncrona ou presencial em articulação 

com estados e municípios
 Contatos: 
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